
                

                 

 
 

 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 24 DE ABRIL DE 2024 
(PROJETO DE LEI Nº 581/21) 

(VEREADORES ANDRÉ SANTOS – REPUBLICANOS, GEORGE HATO – MDB E HÉLIO RODRIGUES – 
PT) 

 

Estabelece o direito da mulher vítima de 
violência doméstica e familiar e de seus 
dependentes à prioridade em matrícula ou 
rematrícula em instituições municipais de 
ensino, no âmbito do Município de São 
Paulo. 

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 24 de abril de 2024, decretou a 

seguinte Lei: 

Art. 1º A mulher vítima de violência doméstica e familiar e seus dependentes 
terão direito à prioridade em matrícula e rematrícula em instituições de ensino da rede pública 
municipal de São Paulo, em caso de mudança repentina de domicílio, mediante a apresentação 
dos documentos comprobatórios do registro da ocorrência policial ou do processo de violência 
doméstica e familiar em curso.  

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de abril de 2024. 

 

 

 

MILTON LEITE  
Presidente 
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